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OAE 135/19 Corazinho, 16 de outubro de 2019

Assunto: Referente aos PL 074 e 075/19.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicitamos, referente aos Projetos Lei 074/19 de autoria do Executivo 
Municipal, que Dá nova redação ao Art. Io da Lei n° 8.471/19 e revoga a Lei Municipal 
n° 8.520/19 e 075/19 que dá nova redação ao Art. 8.519/19 que autorizou desafetação 
de área., conforme solicitação do Vereador João Pedro, da Comissão de Interesses 
Difusos e Coletivos para que envie ofício ao Executivo .solicitando as seguintes 
informações:

I. Projeto de Lei 074/19 - Cópia do protocolo 75949 no registro de imóveis e com 
cópia da documentação advinda do mesmo e cópia do ofício/ata/termo da 
reunião com a promotora de justiça que tratou da área objeto relativa a este 
projeto, citada na exposição de motivos.

2. Projeto de Lei 075/19 -. Cópia do protocolo 75948 no registro de imóveis e com 
cópia da documentação advinda do mesmo.
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Luis F
Pressente da CIDC

Costa

A Sua Excelência o Vereador 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho
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